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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo N2 1.315/2002.

L

PROGETD DE LEI NS D63/20D2.
Ossunto Proposição:

AUTORIZA A CONCESSÃO DOS PROFISSIONAIS DE PSICOLOGIA : PSICO-PEDAGOGJLA

PARA ATENDIMENTO^ftS ESCOLAS PÚBLICAS E MUNICIPAIS.

(

PSB.SAULO RODRIGUES MEIRELLES - VEREADOR
Requerente Autor:

Data: 28.05.2002
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PROJETO DE LEI N" 063 / 2002

Presidente dá Câmara

AUTORIZA A CONCESSÃO DOS PROFISSIONAIS

DE PSICOLOGIA E PSICO-PEDAGOGIA PARA

ATENDIMENTO ÀS ESCOLAS PÚBLICAS
MUNICIPAIS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO APROVOU E O PREFTilTO
SANCIONA A SEGUINTE LEI:

r

Alt. 1°. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a designar os profissionais
do Município que atuam na área de psicologia e psico-pedagogia, a atender aos

alunos da rede municipal de ensino.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Aracruz, 28 de maio de 2002.

SAULg^ODRIGUES MEIRELLES
Vereador - PSB
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Estado do Espírito Santo

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores;

í ■

O Projeto de Lei em anexo, objetiva atender - quando solicitado pela escola - aos alunos da

rede pública municipal que precisam de auxflio psicológico. Os professores sentem

dificuldade em trabalhar com esses alunos, dado as particularidades de comportamentos.

Essa sobcitação foi feita por alguns professores da rede pública municipal, alegando
dificuldade em trabalhar com essas crianças.

Agradeço o apoio de V.Ex^s. e sobcito a aprovação do Projeto de Lei.

Aracruz, 28 de maio de 2002.

.ODRIGUES MEIRELLES

Vereador - PSB

SAI
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PROCESSO N” 1.315/2002

f )

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO:

Após registrar e autuar o processo, encaminhamos a V. S®, para

conhecimento e providências.
«

Câmara Municipal de Aracruz-ES, 28 de maio de 2002.

lOPIONA

Ch^fe Dep^ Administrativo/CMA.
HELIO
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Estado do Espírito Santo

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

N." 1.315/2002

Projeto de Lei n” 063/2002
Vereador Saulo Rodrigues Meirelles
Autoriza a concessão dos profissionais de Psicologia e

Psico-Pedagogia para atender às escolas

PROCESSO:

PROPOSIÇÃO:
AUTOR;

EMENTA:

RELATÓRIO:

Confonne determinação regimental, esta relatoria procedeu a analise minuciosa da

proposição em tela constatando ser legal e constitucional, votando a Comissão da

seguinte maneira;

Voto na forma do relatório.Voto do Relator:

Voto do Presidente; Acompanho o voto do Relator
Voto na forma do relatório.Voto dp membro;

Por iiiianimiHaHp. de votos, a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e

Redação emite parecer favorável a aprovação da matéria.

Era o que tínhamos a opinar.
Sala das Sessões da Câmara Municipal.

Em: 03 de julho de 2002.

Sueli Oliveira Quinonez.
Dirceu Cavalheri

Antonio Ghidetti

PRESIDENTE:

RELATOR:

MEMBRO:
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PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E
EDUCAÇÃO

N.° \3\5I2Q02PROCESSO:

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n." 063/2002
Vereador Saulo MeirellesAUTOR:

EMENTA:

Pedagogia para atender às escolas municipais.

dos Profissionais de Psicologia e Psico-Autoriza concessão

RELATÓRIO:

Conforme determinação regimental, esta relatoria procede análise minuciosa do projeto

“com"» mato é legal, opinando pela aprovação do projeto, votando a

Comissão da seguinte maneira;

Voto na forma do relatório.Voto do Relator:

Voto do Presidente: Acompanho voto do relator.
Voto no mesmo sentido.Voto do Membro:

de Saúde, Meio Ambiente e Educação emitePor unanimidade de votos, a Comissão
parecer favorável a aprovação da matéria.

Era o que tínhamos a opinar.
Sala das Sessões da Câmara Municipal,
Em; 03 de julho de 2002.

PRESIDENTE: Eloísio Geraldo Guzzo
jyELATOR; Margareth da Silva Cabidelli
MEMBRO: Sueli Oliveira Quinonez
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ARACRUZ-ES.

SAULO RODRIGUES MEIRELLES, abaixo assinado, vereador em pleno

exercício de seu mandato, vem pelo presente, mui respeitosamente , requerer

a Vossa Excelência o arquivamento do Projeto de Lei n° 63/2004, de autoria

deste signatário.
NESTES TERMOS

P. DEFERIMENTO

Aracruz, 14 de outubro de 2004.

SAUEÕRODRIGUESMEIRELLES
Vereador
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